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LEI Nº 7.588, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

Reconhece como Utilidade Pública Municipal e
dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEE:

Art. 1º Fica reconhecida como Utilidade Pública Municipal, a FEDERAÇÃO MIXED
MATIAL DO ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito privado, sem fim lucrativo,
portadora do CNPJ sob o nº. 28.877.237/0001-74, com sede e foro na cidade de Rio Verde,
Estado de Goiás, estabelecida na Av. Nilson Veloso do Carmo, s/n, Qd. 15, Lt. 01 Sala 05,
Jardim Vitória, por ser uma associação privada, de assistência social, filantrópica, e que tem
realizado trabalhos sociais em favor da população.

Art. 2º Revogadas disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 16 de dezembro de 2024.
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